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PARECERN" 044512022 o s. N' 044512022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 29012022, que "Concede

Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora Deusimar Barbosa

Mendonça".
AUroR: Deputado JOÃO BATISTA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATORIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

29012022, de autoria do Deputado João Batista, que "Concede Título de

cidadã Mato-Grossense a seúora Deusimar Barbosa Mendonça". A

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo no 102312022, Protocolo n" 569812022,lido na 30u

Sessão Ordinária (18 I 05 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. I" Conceder a Senhora Alessandra de Deusimar Barbosa

Mendonça, o Título de Cidadd Mato-grossense.

Arl. 2' Esta resolução enlra em vigor na dala de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, fl. 09, expedida

em2010512022, carâter informativo, relatando que o processo em tramitação

foi instruído com os documentos exigidos pela Resolução no 6.597 , de 2019.

Insta mencionar também que, em reunião realízada no dia 13 de

janeiro de2120,na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e

demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção,

na justificativa do projeto, das tealizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prá/cica de atos de relevante interesse social,
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cultural, econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 2310512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

confoÍne artigo 360, inciso III, alinea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocoÍÍências que impeçam o seggimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVTII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

c:oNS r I lu tç:Ão t)o ESIADO DI:. i\4 A l o cttosso
Arl. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(. ..)

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Idilicio Dcnte Martins de Olivcira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria PaÍlatnentaÍ da Mesa Diretora

Núcleo Social

E{nail: nuclcosocia I(1Í)al.rlt.qo\.br

(65) 33 r 3-6908

(6s) 33 l 3-6e09
(65) 33 I 3-691 5



A§"TUT
Ástf'bi{là Lúriólâ[ivú

C]ONTISSÃO D|i DIRIiITOS IIUN4ANOS, I)BTDSA DOS DII{I,I'I'OS DT\ N'ÍUI-IIER, C]II)ÀI);\NIÂ
li 

^NIPAItO ^ 
CRI^NÇz\, ÂO z\l)Ot,lJSCliNl'l! li AO IDOSO,

XXWil - emendar a ConstituiÇão Esladual, promulgar leis nos

cctsos previstos nestq Constituição, expedir decretos

legislalivos e resoluções ;
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Art. t7t - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de cqráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifeslar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indic(ldos na

Constituição Estadual, nas leis complementares e nesle

Regimento Interno.

Pela intengão do autor, a propositura em comento "Concede Título

de Cidadã Mato-Grossense a Senhora Deusimar Barbosa Mendonga", de

acordo com o que estabelece a Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe

sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa

de Mato Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Arl. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimenlo
público que ndo tenham nascido no Estado de Mato Grossrt.

§ 1'- Os proietos de resolução de concessão do Título de

Cidaclania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os proielos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - nõo nasceu no Estado de Mato Grosso;

il-

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Eslado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Malo-grossense'

oautoratravésdestaproposiçãoteráindicado20135
homenagens na sessão legislativa 2022. Alem disso, o artigo 18 da presente
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Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Art, 18 - Cada Deputado poderd indicqr, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) hornenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I - 01 (uma) pessoa pqra receber a Comenda Filinto Miiller;

II - 35 ftrintu e cincd pessoas para receber o T[lulo de

Cidadanla Malo-srossense :

ru - 05 (cinco) pessocts para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

O Projeto de Resolução (PR) n" 29012022 é amparado pela

seguinte justificativa:

Deusimar Barbosa Mendonça nasceu no dia 12 de outubro de

1976, na cidade de Codo, estado do Maraúão. Filha de

Ocimar Furtado de Mendonça e Maria de Deus Barbosa

Mendonça. Veio do Maraúão com sua família ainda criança,

seu pai veio primeiro, depois sua mãe, ela com seus irmãos.

Como à maioria dos que vem de fora tiveram suas dificuldades,

mas conseguiram prosperar, teúo duas filhas, conseguiu

terminar os estudos. Foi professora na rede municipal, hoje é

servidora do Estado há 10 anos, na ârea de segurança pública

como Policial Penal com muito orgulho. É maranhense de

nascença mas mato-grossense de coração.

Desta forma, o Título de Cidadã Mato-grossense a Seúora

Deusimar Barbosa Mendonça, nada mais é do que um justo

recoúecimento por todas suas ações'

Pelos motivos expostos entendemos ser a seúora Deusimar

Barbosa Mendonça é merecedora do título de cidadã mato-grossense.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prática coffente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algUm modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio- cultural- administrativo e até reli gio so da comunidade.
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É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar pata o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um contertâneo,

uma pessoa da terra natal, 'smxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria límítada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando pata a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

2g0t2022, de autoria do Deputado JoÃo BATISTA, lido na 30u sessão

Ordinária (18 I 05 I 2022).

É o parecer.
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PROPOSIÇAO N" PARECER N" O.S. N"

t>t;À 29t112022 044512022 0445t2022

Referente ao

Título de

Mendonça."

Projeto de Resolução

Cidadã Mato-Grossense

(PR) n" 29012022, qlue

a Senhora Deusimar

"Concede

Barbosa

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 290t2022, de autoria do Deputado JoÃo BATISTA, lido na 30o sessão

Ordinária (L 8 I 0 5 I 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

SPMD^IUS/CDHDDMCACAVALMT, "- dí a" l'Mi 0 de 2022.

RELATO
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Iv . FoLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REUNIAO: "ORDIN

PR N'29012022.
Dgputldo JOAO BATISTA DO SINDSPEN.

APENSAMENTO:

ANEXOS:

VOTO DO RELÀTOR: Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do PR n" 29012022.

I\IENIBROS SUPLENTES ÂSSINATUMS RELATOR

DR. JOÂO f, aot o REL^T.R (:í,Ir)

SISTEMA ELET OTA (

o SILVA -- tr l-l o*""*t'n'
T"ltJ L_l REMOTO

wiisóN §ÁNió§ ; Ü;;ü;;ü;*--- Ü;'il;;;;
L--l ! conrr.Ánro ao nrlrron (irir«.r) [-l *.roro

üôiÁçÃo

tr

l-l o*uru*.,n.-

fl cor.rrnÁnro rro RELAToR (\Ão) ! *troro

L-l co, o RELA I oR í:r \i r. I I pnest'Ncr,rr

! coNrr.Ánroro RELAIoRT\ j(o) Í-l 
^uroroÜ;;;;;;;;;,;;ü I;-;il;;;;

fiF*fl coNrnÁnroeoRELAroR(tÀí)) l-l*rro,o
: tr ;;;;..;;;*,;;';' Ü;;il;;;;
L-l I cor rnÀnto no RELAT.R (rÁo) l-l *rn oro

tr
ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTADO SINDS

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o Deputado para relatar a presente maÍeria.

FINAL da proposição; APROVADO E nf"lnrf.q.OO
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V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

do Núc1eo Social
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